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Av. Bom Clima, 91 - Bom Clima - Guarulhos - SP

Em, 21 de julho de 2020.
DECRETO Nº 37030

Dispõe sobre inclusão da aplicação de recurso e elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da
despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
78998/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação de recurso e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação
do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso Elemento de Despesa
0810.1236500051.004.05.XXXXXXX.4490XX.440 2100025 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37031
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 591,86.

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
78998/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 591,86 (quinhentos e
noventa e um reais e oitenta e seis centavos), para suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500051.004.05.2100025.449093.440 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Infantil 591,86
TOTAL 591,86

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de
FNDE - Transferência de Recursos para Construção da Cobertura de Quadra Escolar, sendo:
I - no valor de R$ 513,83 (quinhentos e treze reais e oitenta e três centavos), provenientes de superávit
financeiro, nos termos previstos no inciso I do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964; e
II - no valor de R$ 78,03 (setenta e oito reais e três centavos) nos termos previstos no inciso II do § 1º e § 3º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37032
Dispõe sobre a inclusão da aplicação de recurso e elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento
da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
64959/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação de recurso e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação
do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso Elemento de Despesa
0810.1236500051.004.05.XXXXXXX.4490XX.488 2100029 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37033
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.326,64.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
64959/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.326,64 (três mil,
trezentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos), para suplementar à seguinte dotação, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500051.004.05.2100029.449093.488 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Infantil 3.326,64
TOTAL 3.326,64

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
FNDE - Transferência de Recursos para Construção de 03 Coberturas de Quadra Escolar, sendo:
I - no valor de R$ 3.050,85 (três mil, cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), provenientes de superávit
financeiro, nos termos previstos no inciso I do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964; e
II - no valor de R$ 275,79 (duzentos e setenta e cinco reais e setenta e nove centavos) nos termos previstos
no inciso II do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

D E C R E T O S

P O R T A R I A S

Em, 21 de julho de 2020.
PORTARIA Nº 1489/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 39/2020-SF02,
DESIGNA
Servidor (a): Jurema da Silva (código 35483) (414);
Para: Supervisão de Setor (277-103), lotada na SF02.07.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Vera Lucia Taderi Leite.

PORTARIA Nº 1490/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 82/2020-SF07,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Claudio Jeronimo de Barros (código 69273) (396);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-216), SF03.03.03;
Decorrência: sustação da designação de Marco Antonio de Souza, sustando-se a Portaria nº 219/2020-GP.
2 – Marco Antonio de Souza (código 69303) (384);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-351), SF07.03.02;
Decorrência: sustação da designação de Claudio Jeronimo de Barros, sustando-se a Portaria nº 283/2020-GP.

PORTARIA Nº 1491/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 129/2020-SSP,
DESIGNA
Servidor (a): Marcos Roberto de Souza (código 42921) (396);
Para: Chefe de Seção Técnica (353-545), lotada na SSP04.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Antonio José Daniel, sustando-se a Portaria nº 1.187/2017-GP.

PORTARIA Nº 1492/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 202/2020-SE,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Osmar de Oliveira Vital (código 11791) (5961);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-103), SESE04.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Rogerio de Assis do Nascimento, sustando-se a Portaria nº 2.464/
2018-GP.
2 – Paulina Alves Marinho Albino (código 38233) (414);
Para: Supervisão de Setor (277-356), SESE04.02.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Osmar de Oliveira Vital.

PORTARIA Nº 1493/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 99/2020-SASP,
DELEGA com ônus à Municipalidade, nos períodos de 13.07.2020 a 27.07.2020 e 03.08.2020 a 17.08.2020, o
servidor Arnaldo de Jesus Torres (código 24530), Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal (305), para
responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de Corregedor da Guarda Civil Municipal (301),
lotado na SASP02, no impedimento de Messias Pires de Carvalho.

PORTARIA Nº 274/2020-SGE
Estabelece o prazo máximo de prestações para fins de empréstimos, arrendamento mercantil e
financiamentos de que trata o Decreto Municipal n° 36924, de 9 de junho de 2020, que dispõe sobre
as consignações em folha de pagamento dos servidores e empregados públicos ativos, aposentados
e pensionistas da Administração Direta do Município de Guarulhos e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº 21310/2001, e o constante no inciso II, do artigo 27 c/c a alínea “g” do
inciso II, do artigo 206, ambos da Lei Municipal nº 7.550, de 19 de abril de 2017, bem como, no inciso II, do
artigo 69, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
1 - O prazo máximo das prestações para fins de empréstimos, arrendamento mercantil e financiamentos de
que trata o Decreto Municipal n° 36924, de 9 de junho de 2020, que dispõe sobre as consignações em folha de
pagamento dos servidores e empregados públicos ativos, aposentados e pensionistas da Administração Direta
do Município será de 96 (noventa e seis) meses.
2 - O recebimento da documentação para o credenciamento das consignatárias de que trata o artigo 7°, do
Decreto Municipal n° 36924, de 9 de junho de 2020, se dará a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro até
a primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano.
3 - A solicitação do recadastramento das consignatárias de que trata o artigo 12, do Decreto Municipal n°
36924, de 9 de junho de 2020, se dará mediante Ofício emitido pelo Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Gestão encaminhado as referidas consignatárias Anualmente.
4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 275/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1-101/2020-SGMSAI/DRA, referente à servidora Márcia Gonçalves Ferreira, para fazer constar que seu código
funcional é 57258;
2-1.470/2020-GP, para fazer constar que o nome correto é Regiane Gomes da Silva (código 69819).



Página 2 - 21 de Julho de 2020 Diário Oficial do Município de Guarulhos

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS DE IMÓVEIS

RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO
Locatário: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locadora ARTA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
Objeto: Contrato de Locação do imóvel situado na Avenida Coqueiral, nº. 100-D e 100-G, Cidade Seródio,
Guarulhos-SP
Finalidade: Regional São João, equipamento da Secretaria de Serviços Públicos -SSP
Contrato nº: 000105/2020-CL
Processo nº: 67.511/2019
Data da Assinatura: 16/06/2020
Vigência: 60 (sessenta) meses, de 16/06/2020 a 16/06/2025
Gestor do Contrato: Vantuil Fernandes dos Santos. CF nº. 42.865
Fiscal do Contrato: Fábio Vicente Mangea, CF nº. 63.838
Valor: O preço do aluguel mensal será de R$ 17.000,000 (dezessete mil reais).
Recurso Orçamentário: 3110.1545100272.103.01.1100000.339036.000
Secretaria de Serviços Públicos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
   C O M U N I C A D O – 011/2020–SGE01

Dispõe sobre a adoção de medidas para atendimento aos mandamentos legais previstos na Lei Complementar
nº 173 de 27 de maio de 2020;
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação pelo Congresso Nacional e sanção presidencial da Lei Complementar Federal n°
173, de 27 de maio de 2020 que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-
CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências,
Considerando que a mencionada Lei Complementar Federal n° 173, de 27 de maio de 2020 condicionou a
entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19, a proibição de aumento de gastos com
pessoal, em especial, os elencados no artigo 8° da Lei Complementar Federal n° 173/2020,
COMUNICA:
1. Em atendimento aos mandamentos legais previstos na Lei Complementar Federal n° 173/2020, fica vedada
a Administração Pública Municipal, de 27 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, a promover a adoção das
seguintes medidas, sem prejuízo das demais proibições previstas na mencionada Lei:
I. conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder
ou de órgão, bem como, a servidores e empregados públicos, exceto quando derivado de sentença judicial ou
de determinação legal anterior à calamidade pública;
II. alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
III. criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder e de servidores e empregados
públicos, exceto quando derivado de sentença judicial ou de determinação legal anterior à calamidade;
IV. contar o tempo correspondente a 27 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 como de período aquisitivo
necessário para a concessão de quinquênios, sexta-parte, licenças-prêmio, progressões e demais mecanismos
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de
serviço, inclusive relacionados as carreiras de servidores, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo
exercício, aposentadoria, e outros fins.
1.1. O período de congelamento do tempo de serviço determinado pela Lei Complementar Federal n° 173, de
27 de maio de 2020 de que trata o inciso IV deste item, não acarretará suspensão do pagamento dos benefícios
já concedidos antes da vigência da Lei Complementar Federal n° 173/2020, ocasionando tão somente a
suspensão da contagem do tempo para novas concessões, sendo que o referido tempo de serviço voltará a ser
contabilizado pelo período faltante a partir de 01 de janeiro de 2022.
2. Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 de maio de 2020.

C O M U N I C A D O – 012/2020–SGE01
Dispõe sobre novas diretrizes relacionadas aos servidores públicos que se aposentarem pelo Regime Geral da
Previdência Social;
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação e promulgação pelo Congresso Nacional da Emenda Constitucional n° 103, de 12
de novembro de 2019 que altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições
transitórias, publicada no Diário Oficial da União em 13 de novembro de 2019, a qual introduziu o parágrafo 14
ao artigo 37 da Constituição Federal de 1988, que estabelece novas diretrizes relacionadas aos servidores
públicos que se aposentarem pelo Regime Geral da Previdência Social,
COMUNICA:
1. Em atendimento ao mandamento constitucional previsto no parágrafo 14 do artigo 37 da Constituição
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 13 de novembro de 2019, ficam estabelecidas diretrizes no âmbito da
Administração Pública Direta da Municipalidade aos servidores públicos que se aposentarem pelo Regime
Geral da Previdência Social após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional n° 103/2019.
1.1. Não se aplicam as regras constantes no presente comunicado aos servidores aposentados pelo Regime
Geral da Previdência Social antes da publicação da Emenda Constitucional n° 103/2019, a qual se deu no Diário
Oficial da União em 13/11/2019.
2. A partir da entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103/2019, a qual se deu no Diário Oficial da União
em 13/11/2019, o servidor público municipal integrante dos quadros da Administração Pública Direta do
Município de Guarulhos, regido pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que tiver a
aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com a utilização de tempo de
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, terá rompido o vínculo que gerou o referido
tempo de contribuição, ficando automaticamente desligado do serviço público municipal.
2.1. O disposto no caput deste item não se aplica aos casos de aposentadoria por invalidez concedidos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, permanecendo o contrato de trabalho do servidor suspenso, nos
termos do artigo 475 da CLT.
2.2. O rompimento do vínculo funcional de que trata o caput deste item não acarretará para a Administração
Pública Direta do Município de Guarulhos qualquer ônus relacionado a Aviso Prévio ou multa sobre os
depósitos constantes no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
2.3. Para os efeitos de desligamento do serviço público municipal de que trata o caput deste item, no que tange
a aferição de enquadramento na vedação constitucional, considerar-se-á a data em que o servidor realizou seu
pedido de aposentadoria junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, sendo certo que, na hipótese de
pedido anterior a publicação da Emenda Constitucional n° 103/2019, a qual se deu no Diário Oficial da União
em 13/11/2019, não haverá incidência na vedação de continuidade no serviço público municipal.
3. O servidor público municipal deverá obrigatoriamente comunicar imediatamente sua chefia imediata, ou
diretamente ao Departamento de Recursos Humanos, eventual concessão de aposentadoria pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, com a apresentação da respectiva Carta de concessão do benefício pelo
órgão previdenciário, sob pena de responsabilidade administrativa por violação aos deveres do empregado
expressos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, bem como, no Decreto Municipal n° 35.459 de 17 de
janeiro de 2019 que estabelece o Código de Conduta e Ética Profissional dos Agentes Públicos e da Alta
Administração Municipal.
4. Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação.

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
 PORTARIA Nº 332/2020-SJU04

De 17 de julho de 2020.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 69777/2018.

RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 1975/2019-GP, conforme segue:
Excluir: Rafael Prado Guimarães- – CF 41141
Incluir: Rosina Squillaci– CF 45284
2. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, pelo rito Ordinário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Rosina Squillaci – CF 45284
Membros: Geovana Oliveira Santiago – CF 49155
Marina Dias de Melo – CF 47936
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 5/2020 – SDCETI
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
SR. WILLIAM COTRIM PANEQUE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos I e
II do artigo 69, da Lei Orgânica do Município, do Decreto Municipal nº 31.148/2013 e o que consta no Processo
Administrativo nº 19.494/2005;
RESOLVE:
1 – Alterar a composição do membro integrante do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR,
constituído através de Decreto nº 36.806 – GP, de 16 de abril de 2020, conforme segue:
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXCLUIR
Titular: Roseli Severino
Suplente: Solange Mara Ribeiro
INCLUIR
Titular: Denailda Vieira da Silva
Suplente: Ronielio Galdino da Silva
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Portaria n° 023/2020 - SSP
Alexandre Lobo de Almeida Diretor do Departamento de limpeza Urbana – Portaria nº 1466/2020 - GP,
respondendo cumulativamente pelas atribuições do cargo de Secretário Municipal (304) lotado da SSP, no uso
das /atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem como,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo indicados:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Nº PROCESSO 11273/2020
CONTRATO Nº 027301/2020 - DLC
EMPRESA PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA.
OBJETO Serviços de Implantação da Fase 9 de ampliação do Aterro Sanitário de Guarulhos.
GESTOR TITULAR: Alexandre Lobo de Almeida CF. 28.811
SUPLENTE: Laura Maria da Silva Matos CF. 9.655
FISCAL TITULAR: Carla Caroline Tavares Sá CF. 61.245
TITULAR: Jonathas Durães Junior CF. 41.142
SUPLENTE: Alex Rosado Dias CF. 34.729
SUPLENTE: Clodoaldo Costa de Oliveira CF. 52.983
Artigo 2º - Os gestores e fiscais, ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos
Municipais nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017 e, 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como, às demais
condições estabelecidas nos respectivos processos e contratos.
Artigo 3º - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração com
dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as
alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de
Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal
de Guarulhos, na modalidade Educação Básica / Educação Infantil – Creche , conforme segue:
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 - AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 000824/2019-
SESE03-RPI
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 000824/2019-SESE03-RPI
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01-001024/2019-SESE03-RPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 41.667/2019
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICIPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: IAC - INSTITUTO AÇÃO CIDADÃ
FINALIDADE: ADEQUAÇÃO DO NÚMERO DE CRIANÇAS ATENDIDAS EM BERÇÁRIO I E/OU II E MATERNAL
E VALORES CONFORME PREVISTO NA PORTARIA N. 35/2019-SE
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 15.309.182,66 (quinze milhões, trezentos e nove mil, cento e
oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos) - vigência até 14 de setembro/2024
DATA DE ASSINATURA: 13 DE JULHO DE 2020.

PORTARIA Nº 19/2020 - SC
O SECRETÁRIO DE CULTURA, VITOR SOUZA, no uso de suas atribuições legais e em especial, com
fundamento no disposto no inciso XIV, ar tigo 63, da Lei Orgânica de Guarulhos e conforme consta nos
processos administrativos nº 29503/2009 e n° 27915/2019 e em decorrência da vacância na representatividade
da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural;
Considerando que o Fórum de Cultura, realizado no dia 11 de julho de 2020, que elegeu representantes para
ocuparem as cadeiras vagas no Conselho Municipal de Política Cultural;
RESOLVE:
1 - Alterar a composição da representação da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Política
Cultural, nomeados através da portaria 2513/2019-GP, conforme segue:
ARTES CÊNICAS
Excluir
Titular – Igor Kin de Sá Yokoyama
Suplente – Jennifer Martins
Incluir
Titular – Joseildo Teixeira Gomes
Suplente – Danilo Josué Firmo
AUDIOVISUAL
Excluir
Titular – Thiago Barreto dos Santos
Incluir
Suplente - Osvaldo de Gouveia Vieira Coelho
ARTES VISUAIS E ARTESANATO
Excluir
Titular – Andrei Felipe Ferreira Moura
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Incluir
Suplente - Cláudia Ignez Toledo
MÚSICA
Excluir
Suplente - Humberto Miranda
Incluir
Suplente - Marcelo Pereira Gomes Mendonça
ASSOCIAÇÕES CULTURAIS
Excluir
Titular – Rute Barbosa
Incluir
Suplente - Mario Cabral de Almeida
LIVRO E LITERATURA
Excluir
Titular – Marcel Fabian Demarchi F. Da Costa
Incluir
Suplente – Renato Alves Pereira da Silva
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

COMANDO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Portaria Nº 030/2020 – COMANDO GERAL

Ricardo Beserra Gentil, Comandante Geral em exercício da Guarda Civil Municipal de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais, e considerando que a Administração Pública tem seus atos pautados nos princípios
legais insculpidos no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988;
Considerando ainda que Decreto Municipal nº 35.112/2018 instituiu o plano de uniformes da Guarda Civil
Municipal de Guarulhos atualizando, padronizando e disciplinou como se dará o uso, inclusive proibindo de
forma explicita o uso de uniformes incompletos, em desalinho ou em desacordo com o estabelecido (Artigo 7º,
inciso I);
Considerando também que o uniforme instituído pelo referido decreto, em material “Ripstop”, tem como
característica um material têxtil moderno, com maior resistência e durabiblidade.
Considerando por fim, que os integrantes da Guarda Civil Municipal devem cumprir as normas legais vigentes
no exercício de suas atividades, em observância a legalidade, eficiência, economicidade, interesse público e
bem comum.
Determina:
Artigo 1º - Fica obrigatório o uso do uniforme instituído pelo Decreto Municipal nº 35.112/2018, a partir de 01
de agosto de 2020.
Artigo 2º - Os guardas civis municipais que tiverem em sua posse outros modelos de uniforme, fornecidos
anteriormente pela Administração, deverão entregá-los no Almoxarifado da Guarda Civil Municipal.
Parágrafo único – Fica vedado o descarte de uniforme da Guarda Civil Municipal por meio do sistema regular
de coleta de lixo domiciliar ou qualquer outro meio.
Artigo 3º - Os guardas civis municipais que não receberam o uniforme, conforme descrito no Decreto Municipal
nº 35.112/2018, deverão comparecer no Almoxarifado da Guarda Civil Municipal para retirar tais materiais.
Artigo 4º - O uniforme estipulado no Decreto Municipal nº 35.112/2018 será fornecido aos integrantes da Guarda
Civil Municipal a cada 02 (dois) anos.
Parágrafo único – O guarda civil municipal que tiver qualquer peça do uniforme danificado, por motivo alheio a
sua vontade, no desenvolvimento da atividade profissional, poderá requerer a substituição da peça danificada,
por meio de solicitação escrita, justificando o dano ocorrido.
Artigo 5º - Os superiores hierárquicos deverão, no início do plantão, fiscalizar se os guardas civis municipais
de serviço estão trajando uniforme em conformidade com Decreto Municipal nº 35.112/2018.
Artigo 6º - O uso do uniforme em desacordo com o Decreto Municipal nº 35.112/2018 caracteriza infração
administrativa disciplinar.
Artigo 7º - Os casos omissos serão analisados e decididos pelo Comando Geral da Guarda Civil Municipal.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário,
acarretando em seu descumprimento sanções administrativas e/ou disciplinares.

PORTARIA Nº 031/2020 – SASPGCM
de 17 de julho de 2020

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Guarulhos, Francisco Borotta da Silva, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do artigo 198 da lei Municipal nº 7550/2017;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.022, de 08 de agosto de 2014;
Considerando os princípios norteadores da Administração Pública Municipal, em especial, a legalidade, a
impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência.
RESOLVE:
1 – INSTITUIR Grupo de Trabalho para elaborar minuta de Portaria de (Procedimento Operacional Padrão)
sobre Serviço de Inteligência da Guarda Civil Municipal composta pelos seguintes servidores:
Presidente:
Marcos Koga (CF 24.375) – Inspetor Geral
Membros:
Richard Valeriano Ferreira (CF 31.092) – Classe Distinta
Willian Claytom de Sousa Hamade (CF 32.437) – Calsse Especial
2 – As reuniões do Grupo de Trabalho serão consignadas em ata e deverão se realizar nas dependências das
Unidades da GCM, da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
3 – O presente Grupo de Trabalho tem por objetivo estudar, discutir e apresentar ao Comandante Geral da
Guarda Civil Municipal de Guarulhos, minuta de Portaria sobre procedimento operacional adequado quanto a
Cobertura de Postos de Serviço pelos integrantes da Corporação, para deliberação.
4 – Caso seja necessária a par ticipação de outros guardas civis, o Presidente do Grupo de Trabalho
poderá convocá-los, bem como convidar pessoas com comprovada experiência no assunto para subsidiar
os trabalhos.
5 – É de atribuição exclusiva do Comandante Geral da Guarda Civil Municipal a avaliação da minuta, podendo
acatá-la, alterá-la ou devolver ao Grupo de Trabalho para novos estudos.
6 – Os membros do Grupo de Trabalho não perceberão qualquer remuneração pela realização do trabalho
prestado e os serviços serão considerados relevantes.
7 – O referido Grupo de Trabalho terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, a partir da
publicação desta Portaria.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em 15 de julho de 2020
PORTARIA Nº 15/2020 - SDAS

ALEX VITERALE, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de
suas atribuições legais, e conforme solicitação da Mesa Diretora do CMDCA – Conselho Municipal de Direitos
da Criança e do Adolescente, atendendo ao Ofício 18/2020 – da Associação Casa de Convivência Nossa
Senhora Rainha da Paz, conforme consta no Processo Administrativo nº 15.343/90.

RESOLVE:
1 – ALTERAR, nos termos do Artigo 6º, inciso VII cc. seu § 4º da Lei Municipal nº 3.802/91, alterada pela Lei
4.341/93, e no artigo 6º do Decreto Municipal nº 18.701/94, a composição dos membros (Titular e Suplente),
representantes da Sociedade Civil, pela ASSOCIAÇÃO CASA DE CONVIVÊNCIA NOSSA SENHORA
RAINHA DA PAZ, integrante do CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, com o atual mandato e composição constituídos através da Portaria nº 1255/19 – GP, de 25/
06/2019, conforme segue:
Representantes da “ASSOCIAÇÃO RAINHA DA PAZ NO CMDCA”:
TITULARIDADE:
GISELE APARECIDA DA SILVA TAVARES passa a ser TITULAR Substituindo MARIA DE FÁTIMA LOPES
SIQUEIRA
SUPLÊNCIA:
PATRÍCIA JULIANA DE OLIVEIRA passa a ser SUPLENTE Substituindo GISELE APARECIDA DA SILVA
TAVARES
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Extrato de Dispensa de Chamamento Público
Considerando o contido no Processo Administrativo nº 26.022/2020, a Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, em atendimento ao disposto no Artigo 32, § 1º, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela
Lei Federal nº 13.204/2015, informa que foi autorizado, nos autos do supracitado Processo Administrativo, a
dispensa de chamamento público, com fulcro no Artigo 30, incisos II e VI, da Lei Federal nº 13.019/2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, com Organizações da Sociedade Civil, para formalização direta de
Termos de Colaboração, e, nesse sentido, torna público o extrato, válido pelo prazo de 5 (cinco) anos, admitida
sua prorrogação uma única vez por igual período, que fundamenta a celebração de parceria com OSCs
devidamente credenciadas, que possuam notória experiência e capacidade de atendimento na execução de
serviços socioassistenciais, para execução indireta de Serviço de Acolhimento Institucional de Retaguarda
para Pessoas em Situação de Rua sintomáticas para Covid-19, obedecendo critérios de relevância técnica do
serviço, interesse público e disponibilidade orçamentária.

JUSTIFICATIVA
O Município de Guarulhos conta atualmente com uma população estimada em cerca de um milhão e quatrocentos
mil habitantes, dos quais parcela significativa vive em condições de vulnerabilidade socioeconômica. Isso
ocorre por uma série de fatores, aí incluída a grave crise financeira que acomete o País nos últimos anos,
tendo diminuído sobremaneira a oferta de empregos, e afetando diretamente a condição socioeconômica das
pessoas e famílias.
Tal panorama agravou-se com a pandemia de Covid-19, e o impacto causado pela mesma na economia e, por
consequência, na oferta de empregos, o que ocasionou, além do risco sanitário que atinge toda a população,
o aumento da incidência de fatores de vulnerabilidade socioeconômica e violação de direitos, com o acréscimo,
inclusive, da população em situação de rua.
A Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, com o intuito de enfrentar o quadro com o fortalecimento
e multiplicação dos serviços socioassistenciais de atendimento à população, achou por bem proceder com o
estabelecimento de parcerias com Organizações da Sociedade Civil, que possuam notória experiência e
capacidade de atendimento na execução de serviços socioassistenciais, com fulcro na Lei Federal nº 13.019/
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015.
No caso específico em tela, trata-se da instituição de Serviço de Acolhimento Institucional de Retaguarda para
Pessoas em Situação de Rua sintomáticas para Covid-19. O serviço é de suma importância para a garantia do
direito constitucional à saúde dessa parcela da população, uma vez que oferece a possibilidade, para este
público, do cumprimento das recomendações, exaradas pelas autoridades sanitárias, de isolamento para
recuperação e não proliferação da doença, sendo certo que as especificações do serviço deverão seguir, no
estabelecimento das condições para seu funcionamento, todas as recomendações exaradas pelo Ministério da
Saúde e pela Organização Mundial da Saúde.
O processo de credenciamento, previsto no Artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela
Lei Federal nº 13.204/2015, como hipótese de dispensa de chamamento público para celebração de Termo de
Colaboração, no caso de prestação de serviços, entre outras, na área de Assistência Social, apresenta claras
vantagens quando comparado ao tradicional processo de chamamento público, no que diz respeito à agilidade
para a celebração de novos Termos de Colaboração para execução indireta de serviços socioassistenciais,
atendendo com maior presteza a população em situação de vulnerabilidade socioeconômica no Município com
o estabelecimento de serviços socioassistenciais devidamente tipificados, sem deixar de atender aos requisitos
legalmente previstos, sobretudo no que tange à disponibilidade orçamentária, ao atendimento aos requisitos
legais para formalização da parceria, e ao interesse público.

Guarulhos, 9 de julho de 2020.
Alex Viterale

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Publicado, nesta data, no sítio oficial da Prefeitura de Guarulhos na internet, em atenção ao Artigo 32, § 1º, da
Lei Federal nº 13.019/2014, passando-se, a partir desta data, a ser contado o prazo a que se refere o Artigo 32,
§ 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014.

Edital de Credenciamento 005/2020 – SDAS
Dispõe sobre critérios e procedimentos para o credenciamento de Organizações da Sociedade Civil, com
atuação na área socioassistencial, interessadas em celebrar e manter parcerias com a Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social para execução indireta de Serviço de Acolhimento Institucional de
Retaguarda para Pessoas em Situação de Rua sintomáticas para Covid-19.
O Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso de suas atribuições legais previstas
no artigo 261, capítulo VIII da Lei Orgânica de Guarulhos, e no artigo 31, Seção VI da Lei Municipal nº 7.550 de
19 de abril de 2017, na qualidade de gestor da Política de Assistência Social no Município de Guarulhos, e
considerando:
- a Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho, especialmente o Artigo 30, inciso VI;
- as Normativas Constitucionais, Leis Federais, Estaduais e Municipais, além de Resoluções e Orientações
Técnicas que regem a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e o Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), dentre as quais destaca-se a Constituição Federal de 1988, a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro
de 1993, alterada pela Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho de 2011, que dispõe sobre a Lei Orgânica de
Assistência Social – LOAS; a Resolução CNAS nº 269/2006, que institui a Norma Operacional Básica de Recursos
Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS); a Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova
a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, e posteriores alterações; e Resolução CNAS nº 33/2012,
que institui a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS);
- a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (SARS-CoV-2),
responsável pela pandemia de COVID-19, bem como a Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, que
altera o supracitado diploma legal para dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública em testilha;
- o reconhecimento, a nível nacional, do estado de calamidade pública mediante a supracitada emergência de
saúde pública de importância internacional, conforme Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;
- a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), em especial seu Artigo 5º, inciso I, alínea “b”, que trata sobre auxílio
financeiro aos municípios para ações de enfrentamento à Covid-19 nas áreas de saúde e assistência social;
- o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei Federal em epígrafe no que
concerne aos serviços públicos e atividades considerados essenciais no âmbito do combate à pandemia, e em
especial seu Artigo 3º, § 1º, inciso II, que descreve como essenciais os serviços de “assistência social e
atendimento à população em estado de vulnerabilidade” (ipsis litteris);
- o Decreto Municipal nº 36.757, de 23 de março de 2020, que declara Estado de Calamidade Pública no
Município de Guarulhos, conforme a classificação COBRADE 1.5.1.1.0 - Doenças infecciosas virais, e adota
medidas complementares às determinadas através do Decreto Municipal nº 36.711, de 16 de março de 2020,
que havia declarado Estado de Emergência no Município, pelas mesmas razões;
- a Portaria do Ministério da Cidadania nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de medidas para o
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social;
- a Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, que dispõe sobre o repasse financeiro
emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios devido à
situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN, em decorrência de infecção
humana pelo novo coronavírus, Covid-19;
- a Portaria do Ministério da Cidadania nº 378, de 7 de maio de 2020, que dispõe sobre repasse de recurso
extraordinário do financiamento federal do Sistema Único de Assistência Social para incremento temporário na
execução de ações socioassistenciais nos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do coronavírus, COVID-19;
- as determinações das Instruções n° 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, especialmente
seu Título III, Capítulo I, Seção IV, que trata dos Termos de Colaboração e Fomento na área municipal, com
as alterações da Resolução n° 03/2017 da mesma Corte de Contas; e
- o contido no Processo Administrativo n° 26.022/2020,

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam estabelecidos, através deste Edital, os critérios e procedimentos para o credenciamento de
Organizações da Sociedade Civil (OSCs), que possuam notória experiência e capacidade de atendimento na
execução de serviços socioassistenciais, interessadas em celebrar e manter parcerias com a Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
Parágrafo Único. O objeto específico do instrumento a ser celebrado é o constante do Anexo I do presente
Edital, que é parte integrante e indissociável do mesmo, bem como do instrumento a ser celebrado.
Art. 2°. Poderão ser credenciadas, junto à Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, as Organizações
da Sociedade Civil que atenderem aos seguintes requisitos:
I – ser pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que não distribua entre os seus sócios ou
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução
do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de
reserva, nos termos do Artigo 2°, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n° 13.019/2014;
II – estar regularmente constituída e em efetivo exercício por, no mínimo, 12 (doze) meses;
III – assegurar a destinação de seu patrimônio á outra organização da sociedade civil ou ao poder público, no
caso do encerramento de suas atividades;
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VII – apresentar a documentação pertinente, devidamente regularizada, conforme Artigo 3° deste Edital.
Art. 3°. O pedido de credenciamento deverá ser formalizado por meio de requerimento, assinado pelo representante
legal da organização, especificando o serviço prestado à de atuação e dirigido ao Gabinete do Secretário de
Desenvolvimento e Assistência Social, acompanhado dos seguintes documentos, em envelope lacrado:
I – Cópia do Estatuto Social e suas alterações registradas em cartório e normas de organização interna da
OSC, se for o caso, que devem estar em conformidade com as exigências previstas no Artigo 33 da Lei Federal
n° 13.019/2014, sendo que, para aferição deste documento, a SDAS observará se estão presentes as
seguintes previsões:
a) objetivos voltados á promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, e em consonância
com o objeto da parceria;
b) transferência de seu patrimônio líquido, em caso de dissolução da entidade, a outra pessoa jurídica de igual
natureza que preencha os requisitos para celebração de parcerias com a administração pública, nos termos da
Lei Federal n° 13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade
civil extinta;
c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade;
II – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
com, pelo menos, um ano de existência ativa a contar, retroativamente, da data de publicação do presente
edital, tanto da matriz, quanto de eventuais filiais executoras, a ser obtido no endereço eletrônico http://
www.receita.fazenda.qov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp;
III – Ata de eleição da atual diretoria, incluindo o Conselho Fiscal;
IV – Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço residencial, número e órgão expedidor
da carteira de identidade e número de registro no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) de cada um deles;
V – Cópia de documento pessoal do(s) representante(s) legal(is) da organização da sociedade civil com
poderes para assinatura do eventual termo de colaboração;
VI – Comprovante de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de objeto de
natureza semelhante, sendo aceitos, para essa finalidade, os seguintes documentos:
a) Instrumento de parceria e relatório de cumprimento do objeto firmados com órgãos e entidades da administração
pública de outros entes federativos, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;
b) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de
ensino e empresas públicas ou privadas;
VII – Declaração de existência de condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades previstas na parceria e para o cumprimento das metas estabelecidas (Anexo II – Modelo A);
VIII – Comprovante de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;
IX – Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS, tanto da matriz,
quanto de eventual filial executora da organização da sociedade civil, a ser obtida no endereço eletrônico:
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp;
X – Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT, tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is)
executora(s) da organização da sociedade  civil, a ser obtida no endereço eletrônico: http://www.tst.jus.br/certidao;
XI – Certidão de Regularidade de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, a ser obtida no
endereço eletrônico: http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do, sendo dispensado caso a
Organização seja isenta de inscrição estadual, situação que deverá ser comprovada por declaração firmada
pelo representante legal;
XII – Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
a ser obtida no endereço eletrônico: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cer tidao/
CNDConjuntaSegVia/NICertidaoSegVia.asp?Tipo=1;
XIII – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários (CND Municipal), tanto da matriz, quanto de
eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtida junto às unidades da Central
de Atendimento ao Cidadão “Fácil”;
XIV – Inscrição Municipal (Cópia do Cadastro de Contribuinte Municipal – CCM – Inscrição Mobiliária), tanto
da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtido junto às
unidades da Central de Atendimento ao Cidadão “Fácil”;
XV – Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), relativos ao último ano-base/exercício, podendo ser
apresentada em mídia digital;
XVI – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentáveis na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da Organização da Sociedade Civil;
XVII – Declaração informando a inexistência, nos cargos de direção da Organização da Sociedade Civil, de
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta do município de Guarulhos, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem
como aos parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, nos termos do artigo 39, III
da Lei Federal n° 13.019/2014 (Anexo II – Modelo B);
XVIII – Declaração de que a Organização da Sociedade Civil (Anexo II – Modelo C):
a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não tenham sido
sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão
esteja pendente de recurso com efeito suspensivo, nos termos do artigo 39, IV, alíneas “a” a “c” da Lei Federal
n° 13.019/2014;
b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas “a” a “d” do inciso V, do artigo 39, da
Lei Federal n° 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração
de parcerias;
c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos, nos termos do artigo 39, VI
da Lei Federal n° 13.019/2014;
XIX – Declaração de que não há, dentre os dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas (Anexo II –
Modelo D):
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos
I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992, nos termos do artigo 39, VII da Lei Federal n° 13.019/2014;
XX – Declaração atualizada de não contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos
repassados, de servidor ou empregado público (Anexo II – Modelo E);
XXI – Declaração de contrapartida em bens, com identificação dos bens, quantidade e valor econômico (Anexo
II – Modelo F);
XXII – Proposta, nos moldes do Artigo 4° deste Edital.
Parágrafo único. Os documentos entregues, após conferência na presença de representante da OSC, serão
novamente envelopados, assinados e lacrados.
Art. 4°. As Organizações da Sociedade Civil interessadas na execução dos serviços objeto deste Edital,
deverão apresentar proposta em consonância com os termos do mesmo.
§ 1°. As propostas deverão ser encaminhadas em 2 (duas) vias impressas, em papel timbrado da OSC em
formato A4, corpo 12, contendo no máximo 06 (seis) páginas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao
final, datadas e assinadas pelo(s) representante(s) legal(is) da OSC proponente.
§ 2°. As propostas deverão ser apresentadas nos termos deste Edital, devendo conter, no mínimo:
I – Título;
II – Descrição da organização;
III – Objetivos Geral e Especifico;
IV – Público-alvo;
V – Ações a serem realizadas com cronograma de atividades para a vigência do Plano de Aplicação;
VI – Dados de identificação do responsável técnico pela execução;
VII – Composição da equipe do Plano de Aplicação, relacionando os devidos cargos, responsabilidades, carga
horária e forma de contratação, considerando a especificação e qualificação técnica do quadro de recursos
humanos.
§ 3°. As propostas deverão ser elaboradas com base no disposto neste Edital e seus anexos, bem como
deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento para seleção e classificação das
propostas previstas no Artigo 6° deste Edital.
Art. 5°. Os representantes das Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar a documentação descrita
no artigo anterior, a partir do dia útil subsequente à publicação do presente Edital na página oficial do Município
na Internet, no Gabinete do Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social, situado à Avenida Guarulhos,
2.200 – Vila Augusta, mediante agendamento prévio a ser realizado através do telefone (11) 2087-7400,
devendo ser protocolizada em envelope lacrado, contendo na parte externa/frente, os seguintes dados:
I – Título: Credenciamento de Organização da Sociedade Civil – Edital de Credenciamento n° 005/2020 –
SDAS;
II – Razão Social da OSC;
lll – CNPJ da OSC;
IV – Telefone para contato com a OSC.
§ 1°. A entrega do envelope não gera credenciamento automático; o credenciamento somente se dará após a
análise da documentação e emissão do Certificado de Credenciamento.
§ 2°. O credenciamento de Organização da Sociedade Civil não gera quaisquer direitos à mesma, ou obrigação
à Municipalidade, quanto à celebração de Termos de Colaboração.
Art. 6°. As propostas serão analisadas, julgadas e classificadas por comissão de seleção, órgão colegiado
destinado a processar e julgar o presente Chamamento Público, composto por representantes indicados pelo

Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social.
§ 1°. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, tiver
mantido relação jurídica com qualquer uma das organizações sociais da sociedade civil participantes do
Chamamento Público (art. 27, § 2°, da Lei Federal n° 13.019/2014).
§ 2°. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das
informações e documentos apresentados pelas Organizações concorrentes ou para esclarecer dúvidas e/ou
omissões, observados em qualquer situação os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
§ 3°. As propostas serão analisadas pela comissão de seleção, julgadas e classificadas em ordem decrescente
de pontuação, de acordo com os itens descritos a seguir:

§ 4º. Para aferição da nota, será atribuída pontuação de 0 (zero) a 10 (dez) para cada item, podendo a mesma
ser concedida em incrementos de 0,5 (cinco décimos), sendo:
I – 0 (zero): não atende;
II – 10 (dez): atende completamente.
§ 5º. A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens, sendo a pontuação máxima
de 50 (cinquenta) pontos.
§ 6º. Serão desclassificadas as propostas que:
I – apresentarem nota final igual ou inferior a 16 (doze) pontos;
II – obtiverem nota 0 (zero) em quaisquer itens;
III – apresentarem propostas que não estiverem de acordo com os serviços apresentados no Edital.
§ 7º. Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios de desempate, na seguinte ordem:
I – maior nota no item de Adequação;
II – maior nota no item de Consistência;
III – maior nota no item de Recursos Humanos;
IV – maior nota no item de Capacidade Técnica;
V – maior nota no item de Habilitação;
V – sorteio.
Art. 7°. Após o procedimento de análise previsto no Artigo 6°, e tendo a OSC solicitante sido aprovada, a
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social fará a concessão e a emissão do Certificado de
Credenciamento, devidamente assinado pelo Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social.
Art. 8°. O credenciamento da organização da sociedade civil terá validade por 5 (cinco) anos, podendo ser
renovado, por igual período, em conformidade com os procedimentos dispostos no presente Edital, ou em
Edital subsequente que venha a substituir este.
§ 1°. A validade do credenciamento está condicionada à manutenção regular, e atualização, se o caso, da
documentação apresentada.
Art. 10. A relação das organizações da sociedade civil credenciadas com esta Secretaria de Desenvolvimento
e Assistência Social ficará disponibilizada no site www.guarulhos.sp.gov.br, na página da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
Art. 11. As Organizações da Sociedade Civil, credenciadas pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social, deverão solicitar a renovação da certificação, no período de até 60 (sessenta) dias antes do término da
validade do registro, apresentando, à Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, a documentação
descrita no artigo 3° deste Edital, devidamente atualizada.
Parágrafo único. O certificado de credenciamento a ser renovado continuará válido até a confirmação da
decisão a respeito do pedido de renovação, através do site www.guarulhos.sp.gov.br, na página da Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social.
Art. 12. A Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social confirmará se as exigências contidas no
presente edital estão sendo atendidas por ocasião da apreciação do pedido de renovação da certificação.
Art. 13. Os requerimentos de renovação protocolados apôs o prazo previsto no artigo 10 deste Edital serão
considerados como solicitação de concessão de nova certificação.
Art. 14. O Certificado de Credenciamento para Execução Indireta de Serviços Socioassistenciais poderá ser
cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, quando:
I – não mantidas as condições de credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a organização da sociedade civil que mantém parcerias com esta Pasta tiver Termo de Colaboração
denunciado unilateralmente pela Administração por irregularidades em seu cumprimento, e/ou quando não
atendidas as exigências na prestação de contas final.
Parágrafo único. A Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social deverá divulgar o ato de
descredenciamento no site www.guarulhos.sp.gov.br, em sua página.
Art. 15. Ao ingressar neste procedimento de Credenciamento, a organização da sociedade civil adere
automaticamente às condições estabelecidas pelo Município de Guarulhos, por intermédio da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, através da celebração de Termo de Colaboração, comprometendo-se
a aceitá-las.
§ 1°. Uma vez convocada, a Organização da Sociedade Civil terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
desconvocação por não comparecimento e convocação da OSC com classificação imediatamente subsequente,
para apresentação de Plano de Trabalho, obedecendo as determinações deste Edital e da legislação pertinente,
com o detalhamento da proposta aprovada, apresentado em formato escrito, em 2 (duas) vias impressas,
papel timbrado da OSC em formato A4, corpo 12, contendo no máximo 12 (doze) páginas, no qual deve
constar, no mínimo:
I – Identificações: constando o nome da Organização da Sociedade Civil, do serviço e nome do plano de
trabalho, dados de identificação do responsável legal pela organização e do responsável técnico pelo plano de
trabalho;
II – Unidade Executora: Dados da unidade que efetivamente executará a parceria, indicação da conta
bancária, dados dos responsáveis pela execução e prestação de contas, bem como recursos materiais para
execução do serviço, especificando quantidades e tipos;
III – Detalhamento do Serviço:
a) justificando o porquê da execução do plano de trabalho, contextualizando-o e caracterizando-o;
b) descrevendo o objetivo geral, sendo que os objetivos específicos deverão se referir às etapas intermediárias
do plano de trabalho e deverão estar necessariamente vinculados ao objetivo geral;
IV – Descrição das estratégias metodológicas e resultados esperados: demonstrando que a metodologia
de trabalho abrange a operacionalização, a dinâmica do trabalho, com quadro de atividades detalhado;
VI – Monitoramento e Avaliação: é onde deverão ser apresentados as metas estabelecidas no objetivo geral
e nos objetivos específicos, bem como os meios de verificação a serem utilizados, indicadores de resultado
e o impacto social esperado;
VIl – Recursos humanos: englobam composição e capacitação da equipe, mencionando nível de
escolaridade exigido, carga horária semanal e tipo de vínculo com a Instituição Social;
VIII – Plano de Aplicação dos Recursos: deverá demonstrar como os recursos financeiros serão aplicados
na execução do plano de trabalho, discriminado por natureza de despesa e demonstrando a aplicação da
contrapartida da OSC, seja financeira ou não financeira, na execução do objeto do termo de colaboração,
recursos esse que deverão ser classificados em:
a) humanos;
b) físicos;
c) financeiros;
IX – Subscrição: deverá conter local, data, nomes e assinaturas do presidente ou responsável legal da
Organização da Sociedade Civil, dos responsáveis técnicos pela coordenação e execução do plano de trabalho
e do responsável pela prestação de contas.
§ 2°. A emissão do Certificado de Credenciamento não gera obrigatoriedade, ao Município, de celebrar termo
de colaboração com a OSC credenciada.
§ 3°. As convocações para celebração de Termo de Colaboração ocorrerão mediante necessidade, conveniência
e disponibilidade orçamentária, quando houver necessidade de demanda que justifique a execução indireta de
serviço socioassistencial, a critério da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
Art. 16. Quando convocada pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, caso a proposta
apresentada pela organização da sociedade civil possua CNPJ(s) de filial(is), e o cadastro ativo da(s) filial(is)
com menos de 01 (um) ano de existência, a Organização da Sociedade Civil poderá comprovar a referida
existência com a apresentação também do CNPJ da Matriz, devendo, portanto, ser apresentadas ambas ou
todas as comprovações (CNPJ Matriz e Filial ou Filiais).
Art. 17. Os recursos da parceria recebidos pela Organização da Sociedade Civil estão vinculados ao plano de
trabalho e não caracterizam receita própria da Organização, mantendo-se a natureza de verbas públicas.
§ 1º. A Organização da Sociedade Civil deverá manter e movimentar os recursos em uma conta bancária,
preferencialmente aberta junto a bancos públicos, específica da parceria, sendo uma conta para cada termo a
ser celebrado e, para tanto, deverá, no ato da assinatura do termo, entregar ofício contendo número da conta
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corrente, agência e nome do banco.
§ 2º. As contratações de bens e serviços pelas Organizações da Sociedade Civil, feitas com o uso de recursos
transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia,
economicidade, probidade, eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente
de qualidade.
§ 3º. Os repasses às Organizações da Sociedade Civil se darão em quantia proporcional ao número de vagas
efetivamente preenchidas no mês de referência, com obrigatório obedecimento ao fluxo de fornecimento das
vagas previsto no Artigo 5º, inciso I, deste Edital, conforme comprovação documental em relatório próprio,
garantido repasse mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor mensal previsto no Termo de Colaboração.
Art. 18. Durante a execução dos termos de colaboração a Organização da Sociedade Civil deverá:
I – dar visibilidade à parceria com através de placa, conforme modelo fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento
e Assistência Social, bem como divulgar por meio de matérias em jornais, ou panfletos, banners e demais meios
de comunicação escrito e visual, incluindo as novas plataformas de comunicação digital, sites, redes sociais e
outros, sendo que as despesas relativas a essa divulgação poderão ser custeadas com recursos da parceria;
II – utilizar integralmente os valores recebidos em virtude da parceria estabelecida, assim como eventuais
rendimentos, no atendimento do objeto do Termo de Colaboração firmado, em estrita consonância com o plano
de trabalho, conforme a previsão de receitas e despesas do plano de aplicação dos recursos e/ou do
cronograma de desembolso apresentados e aprovados;
III – somente efetuar pagamentos com os recursos recebidos dentro da vigência do termo de colaboração;
IV – somente realizar movimentações de recursos com a finalidade do que prevê o Termo de Colaboração,
ficando vedada a utilização dos recursos para cobrir despesas que sejam objeto de outras parcerias, mesmo
que sejam com a própria Prefeitura de Guarulhos, assim como ficam vedados o envio ou a recepção de
recursos para outras contas bancárias de quaisquer outros convênios sob pena de cancelamento da parceria;
V – realizar os pagamentos mediante depósito/transferência/débito/operação via internet, em conta bancária
eletrônica com a identificação do beneficiário final, obrigatoriamente em conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviço, sendo que, demonstrada e fundamentada a impossibilidade de se
realizar o pagamento mediante transferência eletrônica, poderá ser admitida a realização de pagamentos em
espécie da seguinte forma:
a) Com cheque nominal cruzado em preto (somente para depósito na conta do favorecido, não à ordem);
b) Em moeda corrente nacional até o limite de um salário-mínimo vigente;
VI – manter e movimentar os recursos recebidos em conta bancária especialmente aberta para o Termo de
Colaboração, observando que enquanto não empregados em sua finalidade serão aplicados obrigatoriamente
em caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundos de
aplicação financeira de curto prazo, quando a utilização se verificar em prazos menores do que um mês, sendo
que a conta de aplicação financeira dos recursos deverá ser vinculada à conta-corrente, não podendo ser
realizadas movimentações desses recursos em contas estranhas à parceria;
VII – não repassar ou distribuir a outra Organização da Sociedade Civil, ainda que de Assistência Social, bem
como a qualquer outra pessoa jurídica ou física, recursos oriundos da parceria celebrada;
VIII – devolver, à Municipalidade, eventuais saldos financeiros remanescentes, considerando-se o saldo de prestação
de contas final a ser aferido pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, inclusive os obtidos de
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia,
rescisão ou extinção da parceria, devendo comprovar tal devolução, sob pena de imediata instauração de tomada de
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.
Art. 19. Para fins de elaboração do plano de aplicação de recursos vinculados à parceria, deve-se considerar
que os recursos destinar-se-ão às seguintes despesas:
I – remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da
organização da sociedade civil durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos
de salário líquido, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, rescisão contratual pertinente ao
tempo trabalhado no plano de trabalho, demais encargos sociais previstos em legislação e em acordos ou
dissídios coletivos das categorias profissionais, impostos, encargos sociais (INSS, FGTS, PIS/PASEP),
contribuições sociais e, em todo caso observando-se que, o valor de custeio para gastos com cada profissional
não poderá ser inferior aos valores previstos para os pisos de cada categoria;
II – pagamento de custos indiretos (a exemplo de contratação de prestação de serviços, custos com locação,
dentre outros) necessários à execução do objeto, em qualquer proporção em relação ao valor total da parceria,
desde que tais custos sejam decorrentes exclusivamente de sua realização;
III – material de consumo, contas de consumo (água, energia elétrica, telefone, internet, gás), prestação de serviço,
locação de veículos, manutenção e combustível para veículos em nome da Organização da Sociedade Civil.
§ 1º. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da
parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.
§ 2º. A Organização da Sociedade Civil que estiver fazendo, ou vier a fazer, uso de espaço público cedido pela
municipalidade (cessão, permissão de uso, etc), deverá arcar com as despesas inerentes às contas de
consumo (água, energia elétrica), podendo, para tanto, se utilizar dos recursos advindos da parceria firmada
com a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, devendo a titularidade das contas de consumo
estar em nome da OSC.
§ 3º. As quantidades dos itens adquiridos com o recurso recebido deverão ser coerentes com a meta atendida,
uma vez que o recurso é destinado ao financiamento do Plano de Trabalho aprovado e não à cobertura geral das
despesas da Organização Social, a qual, portanto, deverá ter condições próprias para sua manutenção, sendo
que, caso haja algum questionamento em relação à utilização de algum insumo (despesa, material de consumo
ou serviço), a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social poderá fazer aferições in loco, para verificar
se as aquisições realizadas com os recursos repassados estão de acordo com o constante no cronograma de
desembolso, observando-se os quesitos especificação e quantidade.
§ 4º. É vedada a inclusão de despesas com taxas bancárias, multas e juros ou quaisquer outras despesas
decorrentes de pagamentos feitos em atraso pela Organização da Sociedade Civil, salvo caso os mesmos
tenham sido motivados por atraso de repasse da própria Prefeitura.
Art. 20. A Municipalidade somente poderá efetuar os repasses mediante a permanente habilitação da Organização
da Sociedade Civil, que, para tanto, deverá:
I – manter atualizados e vigentes seus registros/inscrições junto aos Conselhos Municipais;
II – manter atualizados e disponíveis suas CND – Certidões Negativas de Débitos do INSS e da Receita
Federal, bem como seu CRF – Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS);
III – cumprir com os prazos de apresentação das prestações de contas requisitados pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social;
IV – cumprir com a entrega de toda a documentação necessária para comprovação das despesas, conforme
previsto neste Edital, bem como dos demonstrativos de recolhimento de encargos trabalhistas, sociais e fiscais;
V – cumprir com a entrega dos relatórios de execução das atividades previstos no Anexo I do presente Edital,
mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente;
VI – não estar em débito com o Município.
Parágrafo único. Não será admitida a suspensão injustificada dos serviços durante a vigência do termo de
colaboração em prejuízo do atendimento aos beneficiários, sob pena da Organização da Sociedade Civil ficar
inabilitada para admissão em novas parcerias da mesma espécie.
Art. 21. A executora deverá prestar contas, bimestralmente, dos recursos recebidos na Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, Avenida Guarulhos, 2.200, Vila Augusta, Guarulhos, conforme
agendamento e/ou convocação via ofício.
§ 1º. A prestação de contas obedecerá aos prazos e condições assinalados pelas normativas expedidas pelo
órgão gestor e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação, sob pena
de suspensão dos repasses.
§ 2º. Na data agendada para apresentação da prestação de contas, a Organização da Sociedade Civil deverá
apresentar:
I – Planilha de Prestação de Contas e Conciliação Bancária em papel timbrado da Organização da Sociedade
Civil (em duas vias, sendo uma para protocolo), minuciosamente conferida antes de sua apresentação,
acompanhada dos respectivos comprovantes de despesas, elencados em sequência cronológica e por natureza
de despesas (notas fiscais, holerites e comprovantes de recolhimento de encargos trabalhistas, sociais e
fiscais), e, sendo o caso, contendo também o demonstrativo dos valores reservados em aplicação a título de
provisão, conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social;
II – extratos bancários da conta corrente específica utilizada exclusivamente para o recebimento das verbas
oriundas do presente Edital e respectivo termo de colaboração, no qual deverá constar:
a) o recebimento dos recursos;
b) as aplicações financeiras realizadas;
c) as movimentações da conta-corrente.
III – Parecer do Conselho Fiscal sobre as parcelas recebidas, conforme modelo fornecido pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social;
IV – Na prestação de contas de dezembro do ano corrente deverá ser apresentado o Parecer do Conselho
Fiscal referente à utilização dos recursos recebidos durante toda a vigência do Termo de Colaboração, ou seja,
da assinatura até dezembro do ano corrente;
V – comprovantes de recolhimentos dos encargos trabalhistas e previdenciários oriundos da presente parceria;
VI – certidões comprobatórias de sua regularidade fiscal, sendo elas:
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
c) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo;
d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – Receita Federal;
e) Certidão Negativa de Débitos de Qualquer Origem – CND Municipal;
f) Certidão Negativa de Débitos – CND – INSS.
§ 3º. A Organização da Sociedade Civil deverá, ainda, entregar fisicamente na Secretaria de Desenvolvimento

e Assistência Social, a folha de pagamento analítica de cada mês.
§ 4º. Na prestação de contas só serão aceitas Notas Fiscais de venda de materiais ou de prestação de serviço,
não se admitindo a apresentação somente de recibos.
§ 5º. Os comprovantes de despesas (notas fiscais, DANFES – Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica,
holerites e comprovantes de recolhimento de encargos trabalhistas, sociais e fiscais), deverão necessariamente
ser apresentados da seguinte forma:
I – em primeira via ou via original;
II – sem rasuras, emendas, borrões ou valores ilegíveis;
III – em nome da Organização da Sociedade Civil, constando razão social, CNPJ e endereço por extenso,
conforme previsto no Termo de Colaboração;
IV – com descrição legível do material adquirido ou serviço contratado;
V – As notas fiscais e DANFES de fornecimento de material ou de prestação de serviço deverão ser:
a) atestados por funcionário da OSC devidamente identificado, demonstrando que os serviços foram prestados
e os materiais recebidos;
b) conter no original de seu corpo um carimbo nos seguintes moldes: “DESPESA EFETUADA COM RECURSOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS”, devidamente preenchido com o valor respectivo;
§ 6º. Após carimbar e preencher todos os documentos contábeis (notas fiscais/DANFES/holerites/comprovantes
de recolhimento de encargos) a OSC deverá providenciar cópias reprográficas (xerox) legíveis de excelente
qualidade, para que finalmente sejam juntadas pela SDAS ao respectivo processo de prestação de contas.
§ 7º. A planilha de prestação de contas será conferida no ato da entrega da prestação e, havendo qualquer erro
de lançamento, ou falta de documento obrigatório, a planilha, bem como os demais documentos apresentados
serão integralmente devolvidos para reapresentação na forma prevista no prazo de cinco dias úteis, sob pena
de atraso no repasse dos recursos seguintes.
§ 8º. O não cumprimento dos prazos e requisições de prestação de contas acarretará na conclusão da análise
documental da forma que se encontre e na emissão de resumos sem possibilidade de futura reavaliação.
§ 9º. As cópias dos documentos contábeis serão autenticadas por funcionários da Secretaria, recebendo o
carimbo de “CONFERE COM O ORIGINAL”, e, devidamente numeradas, serão parte integrante do processo
administrativo individualizado para cada plano de trabalho e específico de prestação de contas.
§ 10. A qualquer tempo poderão ser solicitados os balancetes mensais da Organização da Sociedade Civil.
§ 11. Em relação aos pagamentos de RECURSOS HUMANOS, deverão ser apresentados a cada prestação de
contas os seguintes documentos:
I – segunda via dos originais dos holerites;
II – original e cópia da folha de pagamento;
III – original dos comprovantes de recolhimento de FGTS, INSS, PIS;
IV – original do comprovante de IRRF, para os casos de valor superior ao limite de isenção do imposto de renda;
V – cópia do Acordo ou do Dissídio Coletivo, quando for o caso;
§ 12. O recurso destinado ao pagamento de pessoal deverá ser utilizado na cobertura do quadro completo
proposto pela Organização da Sociedade Civil para custeio da Prefeitura no Plano de Trabalho.
§ 13. A não adequação do quadro de recursos humanos por parte da Organização da Sociedade Civil nos
prazos determinados pela Prefeitura, a submete à aplicação das sanções previstas no Termo de Colaboração,
podendo resultar inclusive na suspensão de repasses de recursos até que seja providenciada a competente
adequação.
Art. 22. Caberá à administração pública a análise da prestação de contas encaminhada pela Organização da
Sociedade Civil, visando o acompanhamento da execução financeira do Termo de Colaboração.
Parágrafo único. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo, a ser
determinado pelo Município, para a Organização da Sociedade Civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação, nos termos do disposto no artigo 70 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 23. A prestação de contas anual deverá obedecer às normativas do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, com prazo limite de entrega até o último dia do mês subsequente ao término da vigência do instrumento.
Parágrafo único. Se a duração da parceria exceder um ano, a Organização da Sociedade Civil deverá
apresentar contas ao fim de cada período, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.
Art. 24. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a
Organização da Sociedade Civil deverá manter em seu arquivo os documentos originais que a compuseram.
Art. 25. O descumprimento das obrigações, requerimentos, requisições e dos prazos previstos para prestações
de contas sujeitam a Organização da Sociedade Civil às penalidades previstas na Lei Federal nº 13.019/2014
e no Termo de Colaboração, sem prejuízo de eventuais medidas judiciais cabíveis.
Art. 26. São partes integrantes do presente Edital de Credenciamento:
I – Anexo I – Descrição dos Serviços;
II – Anexo II – Modelos de Documentos.
Parágrafo único. A celebração do instrumento implica na aceitação expressa das partes aos termos do Anexo
I, que será considerado parte integrante do instrumento a ser celebrado, independentemente de quaisquer
outras obrigações a serem incluídas no Termo de Colaboração.
Art. 27. Este Edital de Credenciamento passa a vigorar por prazo indeterminado para fins de credenciamento,
ou até que outro venha a substituí-lo, a partir da data de sua publicação.

Edital de Credenciamento nº 005/2020 – SDAS
Anexo I

Descrição dos Serviços
Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua – COVID-19
1. Caracterização do Serviço
Acolhimento provisório com estrutura de retaguarda para acolher com privacidade, pessoas adultas em
situação de rua.
Este Serviço complementa serviços tipificados, dentro da Proteção Social Especial de Alta Complexidade,
para a População em situação de Rua Adulto, sendo um serviço de proteção social de alta complexidade para
adulto, assegurando em suas atribuições:
- A realização de reuniões periódicas com a coordenação técnica da unidade executora do serviço;
- Acesso a relatórios, prontuários e planos de atendimento;
- O monitoramento e avaliação do serviço.
O serviço a ser implantado através do presente Edital tem a especificidade de acolher apenas pessoas adultas,
em situação de rua, que tenham tido diagnóstico, confirmado por Unidade de Saúde, positivo para Covid-19,
oferecendo a possibilidade, para este público, do cumprimento das recomendações, exaradas pelas autoridades
sanitárias, de isolamento para recuperação e não proliferação da doença.
2. Usuários
Pessoas em situação de rua, de 18 a 59 anos de idade, com diagnóstico positivo para Covid-19, comprovado
através de laudo ou exame médico.
3. Objetivo Geral
Permitir isolamento de pessoas em situação de rua, em regime de proteção integral em ambiente social
adequado.
4. Objetivos Específicos
- Oferecer espaço, com condições sanitárias e higiênicas adequadas, e garantir acesso à alimentação adequada,
permitindo o isolamento do usuário para recuperação e não proliferação da Covid-19, sendo certo que a execução
do serviço deve seguir, no estabelecimento das condições para seu funcionamento, todas as recomendações
exaradas pelo Ministério da Saúde e pela Organização Mundial da Saúde, em relação à higiene do espaço, ao
distanciamento social entre os usuários, à oferta de condições adequadas de higiene pessoal, etc.
5. Funcionamento
Atendimento de 24 horas ininterruptas.
6. Forma de Acesso e Condições de Permanência no Equipamento
A rede de serviços socioassistenciais, ao ser acionada para atendimento a pessoa em situação de rua
sintomática para Covid-19, deverá proceder com o encaminhamento da mesma para os serviços de Saúde, a
fim de obter diagnóstico acerca da contaminação ou não; uma vez confirmado o diagnóstico, o usuário pode ser
encaminhado para o Serviço.
O serviço deverá acompanhar, ainda, o usuário no retorno ao serviço de Saúde para realização de novo
diagnóstico, após o período de isolamento indicado pelo médico; caso o diagnóstico, no novo exame, seja
positivo para Covid-19, o usuário segue em isolamento no serviço; caso seja negativo, o usuário é encaminhado
para os demais serviços socioassistenciais de praxe.
7. Unidade
Espaços/locais (próprios, locados ou cedidos), administrado por organizações sem fins econômicos, com
capacidade de atender até 20 pessoas. Preferencialmente localizado nas proximidades da região central e
adjacências.
8. Abrangência
Município de Guarulhos.
9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
- Acessibilidade;
- Sala de recepção e acolhida;
- Quartos para isolamento;
- Alimentação;
- Sala (s) de atendimento individualizado;
- Instalações sanitárias;
- Cozinha e despensa;
- Iluminação e ventilação adequadas em todos os ambientes;
- Limpeza e conservação constante do espaço, para combate à disseminação do Covid-19;
- Computador(es) com configuração que comporte o acesso a sistemas de dados e provedores de internet
de banda larga;
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- Garantia de transporte para atendimento às demandas diárias dos atendidos, em especial no que diz
respeito à área de saúde (consultas e emergências);
- Garantia da higiene adequada e do não compartilhamento de itens de cama, mesa e banho, talheres,
copos, pratos, etc., em sede do combate ao Covid-19.
10. Trabalho Social
- Oferta de espaço protetivo de escuta, acolhimento e estudo social;
- Acesso a documentação e aos benefícios eventuais, previdenciários e sociais;
- Ações articuladas intersetoriais;
- Alimentação e retroalimentação das informações desta demanda junto ao Centro POP;
- Elaboração de relatórios e prontuários dos usuários atendidos;
- Encaminhamentos ao serviço responsável por recâmbio.
11. Aquisições dos Usuários
- Isolamento e suporte para recuperação e não proliferação da Covid-19;
- Acesso a itens de higiene pessoal;
- Acesso à alimentação adequada para auxiliar no reestabelecimento da saúde do usuário;
- Referenciamento e contrarreferenciamento à rede socioassistencial e às políticas sociais;
- Acesso a benefícios previdenciários e sociais.
12. Equipe de Referência

13. Itens para a implantação do serviço
Para a implantação do serviço a organização da sociedade civil deve apresentar contrapartida obrigatória na
forma de bens economicamente mensuráveis.
Os bens de natureza permanente já existentes, ou que serão adquiridos com recurso próprio da organização
da sociedade civil durante o período de implantação do serviço, devem ser listados em declaração de
contrapartida em bens.
Somente será permitida a destinação de recursos da parceria para custeio de bens de consumo e serviços,
desde que os itens estejam previstos no plano de aplicação de recursos apresentado pela organização da
sociedade civil em seu plano de trabalho.
Os itens necessários para a implantação do serviço seguem listados no quadro abaixo:

Edital de Credenciamento 005/2020 – SDAS
Anexo II

Modelos de Documentos
Todos os documentos a que se referem os modelos abaixo, deverão ser impressos em papel timbrado da
organização da sociedade civil e subscritos pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is).

MODELO A
(Papel Timbrado)

(Nome da Organização da Sociedade Civil)
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA OSC

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 005/2020 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), que a
organização da sociedade civil possui instalações e condições materiais necessárias para o desenvolvimento
das atividades previstas na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2020.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
MODELO B

(Papel Timbrado)
(Nome da Organização da Sociedade Civil)

DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ART. 39, III DA LEI FEDERAL Nº 13.019/
2014

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 005/2020 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), a inexistência,
nos cargos de direção, de membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta do município de Guarulhos, estendendo-se a vedação aos respectivos
cônjuges ou companheiros, bem como aos parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, nos termos do artigo 39, III da Lei Federal nº 13.019/2014.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2020.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
MODELO C

(Papel Timbrado)
(Nome da Organização da Sociedade Civil)

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DAS CONTAS DA OSC
Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 005/2020 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), que a
organização da sociedade civil:
a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não tenham sido
sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão
esteja pendente de recurso com efeito suspensivo, nos termos do artigo 39, IV, alíneas “a” a “c” da Lei Federal
nº 13.019/2014;
b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas “a” a “d” do inciso V, do artigo 39, da

Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração
de parcerias;
c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos, nos termos do artigo 39, VI
da Lei Federal nº 13.019/2014.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2020.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
MODELO D

(Papel Timbrado)
(Nome da Organização da Sociedade Civil)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DOS DIRIGENTES DA OSC
Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 005/2020 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), que não há,
dentre os dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos
I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429/1992, nos termos do artigo 39, VII da Lei Federal nº 13.019/2014.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2020.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
MODELO E

(Papel Timbrado)
(Nome da Organização da Sociedade Civil)

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE CONTRATAÇÃO OU REMUNERAÇÃO
DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO COM OS RECURSOS REPASSADOS

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 005/2020 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), que não
haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou
empregado público.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2020.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
MODELO F

(Papel Timbrado)
(Nome da Organização da Sociedade Civil)

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 005/2020 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), que a
organização da sociedade civil (nome da OSC) dispõe de contrapartida,
a) na forma de bens economicamente mensuráveis, no valor total de R$ (valor numérico) (valor por extenso),
conforme identificados abaixo:

E / OU
b) na forma de disponibilidade do valor de R$ (valor numérico) (valor por extenso), conforme documentos
comprobatórios em anexo (extrato bancário, carta de crédito etc), suficiente para a aquisição dos (demais)
itens de implantação constantes no Anexo I do Edital de Credenciamento 005/2020 – SDAS.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2020.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
Edital de Credenciamento 005/2020 – SDAS

Comissão de Seleção de Propostas
O Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso de suas atribuições legais previstas
no artigo 261, capítulo VIII da Lei Orgânica de Guarulhos, e no artigo 31, Seção VI da Lei Municipal nº 7.550 de
19 de abril de 2017, na qualidade de gestor da Política de Assistência Social no Município de Guarulhos, tendo
em vista a publicação do Edital de Credenciamento nº 005/2020 – SDAS,
RESOLVE NOMEAR Comissão de Seleção, prevista no Artigo 2º, inciso X, da Lei Federal nº 13.019/2014, bem
como no Artigo 6º do supracitado Edital, com as atribuições e prerrogativas ali estampadas, composta pelos
seguintes membros:
- Andreia Rodrigues de Castro – CF 58931
- Gislene Rebouças da Costa – CF 31943
- Marcia de Antonio Smerdel – CF 52655

Portaria no 10/2020 COMPDEC-GRU
O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, Sr. Waldir Pires, no uso e suas atribuições que são
conferidas e,
Considerando o contido no Decreto Municipal n° 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes, o Coordenador
de Proteção e Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Coordenadoria,
Resolve:
Art.1o Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta pasta: Conforme
Anexo:
I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art.2o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA MUNICIPAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO Nº 517/2020 – CMDCA

APROVAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DE ATENDIMENTO – MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO
– MAIO E JUNHO/2020.
O CMDCA – Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do inciso II do artigo 88 da Lei Federal 8.069/90 – ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente e
artigo 5º da Lei Municipal 3.802/91, que atribui ao CMDCA a função de órgão deliberativo e controlador da
política de atendimento à criança e ao adolescente em âmbito municipal;
CONSIDERANDO o artigo 227 da Constituição Federal de 1988, que assegura prioridade absoluta na garantia
de direitos a toda criança e a todo adolescente;
CONSIDERANDO a Lei Federal 12.594/12 que criou o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo, atribuindo em seu artigo 5º a competência dos Municípios para formular, instituir, coordenar e
manter o SINASE, e o parágrafo segundo do mesmo artigo que atribui ao CMDCA a competência para exercer
as funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo;
CONSIDERANDO deliberação do CMDCA em sua Reunião Ordinária realizada em 14/07/2020.

RESOLVE
Art. 1º. APROVAR os relatórios demonstrativos de atendimento da Organização da Sociedade Civil ASBRAD
(Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da Infância e da Juventude), em parceria com a Prefeitura
Municipal de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, referentes aos
meses de MAIO E JUNHO de 2020, relativos ao Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento
de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto nas modalidades LA (Liberdade Assistida) e PSC (Prestação de
Serviço à Comunidade).
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REPUBLICAÇÃO POR ERRO DE IMPRENSA DA PORTARIA Nº 143/2020-SS,
PUBLICADA NO D.O Nº 095/2020-GP, DE 17/7/2020.

PORTARIA Nº. 143/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições através do Parágrafo Único do Artigo nº 116 da Lei Orgânica do
Município,
RESOLVE:
Art. 1º - DEFINIR como Autoridade Sanitária o funcionário que está lotado no Órgão de Vigilância em saúde do
município de Guarulhos, como consta na Lei nº 6144/2006.
Art. 2º - Atender à obrigatoriedade da publicação semestral da relação de Autoridades Sanitárias, conforme o
previsto no Parágrafo 3º do Artigo 92 da Lei nº 6144/2006, conforme segue:
 Nome Código Funcional
Adriana da Silva Monção Barros 15821
Adriana Maria Lopes Vieira 13311
Aline Pontual Leite 34481
Antonio Carlos Canossa 27113
Antonio da Costa 37139
Antônio Francisco Pereira 47412
Ariovaldo Ferreira Leite Júnior 12066
Astréia Cibele Geny Francisca de Paula 31177
Beatriz Maria Borches 48815
Betânia Maria Cordeiro da Silva 51254
Cassia de Medeiros 28356
Celia Keiko Tagomori da Silva 25373
Clara Takimoto 17442
Cleide Regina Cardim Garcia 21412
Cristiane Carlin Passos 49321
Elaine Cristina Minatti 17138
Elaine de Fátima Britto Letieri 52885
Elaine Lopes da Rocha 33366
Ermelinda Antonia Tomé 15790
Eufrásio Brito de Medeiros 39273
Fernanda Medeiros 59372
Helder Luciano Nogueira de Menezes 24169
Helida Patricia Morgado 45334
Humberto Celso de Oliveira 26647
Isabel Regina Cavalheiro Salem 7887
Janet Satiko Yoshimoto 11188
João Aparecido Jorge Pereira 12114
Jorgea Pedro de Mello 32171
José Mario Stranghetti Clemente 55459
José Ricardo Jorge 3522
Josy Costa Lopes 45859
Lincoln de Assis Júnior 14849
Livia Tamashiro 22495
Lucia Jerônimo Vieira 17384
Luciana Ferreira Fontes 45979
Luís Gustavo de Oliveira Maia 52896
Marcelo Ferreira Leme 28824
Marcio Ferraracio 30614
Marco Antonio Salgado 53247
Maria Augusta de Castilho 21538
Maria Regina Derani Ciutti 7566
Maria Zilda Carlos 51764
Marina Angélica Marinho 31687
Michel Elie Hayek 7458
Mirtes Toriani Santos 12060
Nanci Aparecida Fornazaro 14895
Nancy Gomes da Silva 29964
Natalia Aparecida Hernandes Pasquetta 61353
Newton Naoyoshi Miyasaki 37042
Oriana Ribeiro Baião 14488
Patrícia Akemi Kawai 47309
Patrícia Batanero Cardoso dos Santos 52371
Paulo Nery Figueroa 19320
Priscila Kunioshi de Araujo Reis 40646
Rita de Cassia Calegari Barbosa 37826
Rosa Maria Monteiro Ferreira do Amaral 17382
Rosemeire Sena Lopes 12874
Rosimeiry Rocha Pereira 52114
Samuel Clemente de Souza 55879
Silvanito Pinheiro dos Santos 12084
Silvia Moura Frata 45228
Sonia Aparecida Bemfica Nascimento 29497
Stefany Mancini 54081
Suely Otsuka 22497
Thérbio de Lima Alves 12121
Thiago Beltrame Roberto 61477
Thiago Loreto de Oliveira 59206
Valeska Aubin Zanetti Mion 26891
Vanderlei Carneiro da Silva 47122
Vanessa Ferreira Doca Pires 27464
Vanessa Palota Silva 16594
Virginia Rosana Carniato 38589
Art. 3º  - Designar como Autor idade Sanitár ia o funcionár io que está lotado na Divisão Técnica do
Centro de Controle de Zoonoses do Depar tamento de Vigilância em Saúde, como consta na Lei nº
7837/2020.
Art. 4º - Atender ao disposto no Artigo 8º da Lei nº 7837/2020, conforme segue:
Nome Código Funcional
Adriana Maria do Nascimento Massarelli 58127
Carlos Alberto Vicentin 22999
Elias Pereira Lima 46519

Fernando Cortez Pereira 48867
Karen Avilez de Andrade 36539
Marcelo Vieira Carrate 49688
Patrícia de Oliveira Nascimento Silva 39535
Paula Spinha de Toledo Domingues 50075
Renata Reinhardt Carvalho 37823
Renato Amatruda de Carvalho Filho 24336
Rosana Alves de Araújo 16056
Rosana Tabata Suehiro 35482
Valmir dos Santos Pinto 60561
Wilson Mansho 37802
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 146/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ALTERAR a composição do Grupo Gestor da Política de Promoção da Saúde de Guarulhos, instituído
através da Portaria nº 106/2019-SS, de 05/07/2019, conforme segue:
Excluir:
Dalel Haddad – C.F. 12.937
Incluir:
Grace Peixoto Noronha – C.F. 57.537

PORTARIA Nº. 147/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 134 e seus §§ da Lei Municipal 6144/06;
Considerando que, em eleição ocorrida nas dependências do OMVISA, por aclamação, dispensada a formalidade
de votação, visto que o número de candidatos foi igual ao número de vagas disponíveis, ficou definido que
ocuparão as funções de Julgadores de que trata o artigo 134, Incisos I e II e §§ 5º e 6º da Lei Municipal 6144/
06, as seguintes Autoridades Sanitárias:
 - Paulo Nery Figueiroa – C.F. 19.321
 - Eufrásio Brito de Medeiros – C.F. 39.273
 - Beatriz Maria Borches – C.F. 48.815
 - Vanessa Palota Silva – C.F. 16.594
Considerando que, na eleição supracitada não houve preenchimento de todas as vagas disponibilizadas, de
que trata o artigo 134, § 3º e 4º da Lei Municipal 6144/06;
RESOLVE:
São julgadores por indicação (§ 10 do artigo 134 da Lei Municipal 6144/06), as seguintes Autoridades Sanitárias:
- Thiago Beltrame Roberto – CF: 61.477
- Vanderlei Carneiro da Silva – CF: 47.122
- Clara Takimoto – CF: 17.442
- Elaine Lopes da Rocha – CF: 33.366
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/07/2020.

EXTRATO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE
O Secretário Municipal de Saúde, Dr. JOSÉ MARIO STRANGHETTI CLEMENTE, no uso de suas atribuições
legais, torna público para conhecimento dos interessados e, considerando o disposto no § 1º, do Artigo 2º do
Decreto Municipal nº 34.210, de 30 de maio de 2017, fica QUALIFICADA como ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM
SAÚDE, a seguinte entidade INSTITUTO SAÚDE EDUCAR, por haver atendido às exigências estabelecidas
pela Lei Municipal nº 7.545/17, regulamentada pelo Decreto acima referido.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
Por deliberação da(s) autoridades competentes nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
Em atendimento ao disposto no Artigo 8º da Lei Municipal Nº 7.252, de 10 de Abril de 2014 que autoriza o
repasse de incentivo financeiro proveniente do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção
Básica – PMAQ/AB estão sendo divulgados os valores repassados pelo Ministério da Saúde por regime de
competência do ano de 2019, conforme segue:
Ano de Competência do Repasse Valor Total Transferido
2019 R$ 5.145.515,20

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS, JOSÉ E MARIA
CNPJ: 43.987.668/0001-87
CONVÊNIO: 0722/2016 – FMS – Secretaria da Saúde
PROCESSO: 44396/2017
EMPENHO: 93/2020
LIQUIDAÇÃO: 22485/2020
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os partícipes e integração do Hospital
na rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de saúde que constituem o SUS.
VALOR: R$ 1.788.735,45 (um milhão, setecentos e oitenta e oito mil, setecentos e trinta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 03/08/2020
PERÍODO: Agosto/2020
JUSTIFICATIVA: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os partícipes e integração do
Hospital na rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de saúde que constituem o SUS-Guarulhos
e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS, JOSÉ E MARIA
CNPJ: 43.987.668/0001-87
CONVÊNIO: 0422/2018 – FMS – Secretaria da Saúde
PROCESSO: 64064/2018
EMPENHO: 94/2020
LIQUIDAÇÃO: 22509/2020
OBJETO: Subvenção social destinada a atender despesas de custeio, conforme Lei Municipal nº 7.788 de 13/
12/2019.
VALOR: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de
Saúde.
EXIGIBILIDADE: 03/08/2020
PERÍODO: Agosto/2020
JUSTIFICATIVA: Subvenção social destinada a atender despesas de custeio, conforme Lei Municipal nº 7.788
de 13/12/2019 e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTRATO: 102/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11900/2020
LIQUIDAÇÃO: 22656/2020
PROCESSO: 7422/2020
OBJETO: Gestão objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde,
em regime de 24 horas/dia, no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva.
VALOR: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Agosto/2020
EXIGIBILIDADE: 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da Gestão objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e
serviços de saúde, em regime de 24 horas/dia, no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva
que assegure assistência universal e gratuita a população e a sua falta prejudicaria a assistência à população
usuária do SUS.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI
CNPJ: 45.383.106/0001-50
PROCESSO: 63353/2019
EMPENHO: 11859/2020 e 11860/2020
LIQUIDAÇÃO: 22622/2020 e 22624/2020
OBJETO: Indenização referente a gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde
a ser realizada no Hospital Municipal de Urgência - HMU, que assegure assistência universal e gratuita á
população, em regime de 24 horas/ dia.
VALOR: R$ 4.573.293,88 (quatro milhões, quinhentos e setenta e três mil, duzentos e noventa e três reais e
oitenta e oito centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
PERIODO: 19/02/2019 a 31/03/2020
EXIGIBILIDADE: 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de indenização referente a prestação de serviços médicos no Hospital Municipal de
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Urgência - HMU. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços, prejudicando o atendimento
à população usuária do SUS.
R.C.A. PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 69.207.850/0001-61
CONTRATO: 033401/2014 – DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 427/2020
LIQUIDAÇÃO: 22179/2020 e 22180/2020
OBJETO: Prestação de serviços de Limpeza técnica hospitalar.
VALOR: R$ 116.323,92 (cento e dezesseis mil, trezentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).
Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 11611 e 11624
PERÍODO: Junho/2020
EXIGIBILIDADE: 30/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em limpeza técnica hospitalar, essencial para obtenção
de adequadas condições de salubridade e higiene em dependências médico- hospitalares, reduzindo os riscos
de ocorrência de infecção hospitalar e contribuindo para o bom funcionamento destas Unidades que trabalham
24 horas por dia ininterruptamente.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:”
BANCO BRADESCO S/A
CNPJ: 60.746.948/0001-12
CONTRATO/PEDIDO: 1111/2020 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 394/2020.
OBJETO: Despesa com execução de serviços visando o recolhimento de tributos.
VALOR: R$ 35.505,23 (trinta e cinco mil quinhentos e cinco reais e vinte três centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/07/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. período Junho/2020
BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A – BANCOOB
CNPJ:02.038.232/0001-64
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1117/2020 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 397/2020
OBJETO: Despesa com execução de serviços, visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 2.152,67 (dois mil cento e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/07/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos aos municípios quanto à arrecadação de tributos e
demais receitas. Ref. período Junho/2020
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
CNPJ: 17.184.037/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1113/2020 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 413/2020
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 554,05 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinco centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/07/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço. Ref. período junho/2020
BANCO ORIGINAL S/A
CNPJ: 92.894.922/0001-08
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1114/2020 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 934/2020
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 184,26 (cento e oitenta e quatro reais e vinte seis centavos)
EXIGIBILIDADE: 15/07/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço. Ref. período JUNHO/2020
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A.
CNPJ: 90.400.888/0001-42
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1115/2020 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 418/2020
OBJETO: Despesa com execução de serviços, visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 14.404,67 (quatorze mil quatrocentos e quatro reais e sessenta e sete centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/07/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao Município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas. Ref. período Junho/2020
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
PROCESO ADMINISTRATIVO: 1120/2020 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 11574/2020
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 89.918,85 (oitenta e nove mil novecentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/07/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço. Ref. período JUNHO/2020
COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 09.033.330/0001-58
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14201/2020 – Secretaria de Obras
EMPENHO: 5345/2020
OBJETO: Execução de obras de pavimentação, contenção e drenagem na Rua Lázaro Almeida Campos –
Parque Mikail – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 532.831,72 (quinhentos e trinta e dois mil oitocentos e trinta e um reais e setenta e dois centavos)
NOTA FISCAL: 2433
EXIGIBILIDADE: 17/07/2020
JUSTIFICATIVA: Necessidade de contratação de empresa, pois houve escorregamento de talude sendo
necessária uma intervenção imediata para conter o movimento e proteger as residências a jusante e da
infraestrutura existente, conforme o Decreto Municipal nº 36.570 de 11 defevereiro de 2020.
COPAV CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 02.604.777/0001-90
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15431/2020 – Secretaria de Obras
EMPENHO: 3421/2020
OBJETO: Conclusão de obras de canalização do Córrego Iguaçu Tiete, trecho compreendido da Praça Estrela
e Avenida e Avenida José Brumatti e microdrenagem e pavimentação da Avenida Minas Gerais, Bairro
Soberana – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 810.745,16 (oitocentos e dez mil setecentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos)
NOTA FISCAL: 936
EXIGIBILIDADE: 14/07/2020
JUSTIFICATIVA: A referida obra de canalização é de extrema importância para o Município e não pode sofrer
descontinuidade devido a pendências financeiras
GEOSONDA S/A
CNPJ: 60.681.749/0001-73
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14203/2020 – Secretaria de Obras
EMPENHO: 5347/2020
OBJETO: Execução de obras de pavimentação, contenção e drenagem na Av. Palmira Rossi – Cabuçu –
Guarulhos/SP.

SECRETARIA DA FAZENDA

VALOR: R$ 844.298,16 (oitocentos e quarenta e quatro mil duzentos e noventa e oito reais e dezesseis
centavos)
NOTA FISCAL: 4524
EXIGIBILIDADE: 17/07/2020
JUSTIFICATIVA: Necessidade de contratação de empresa, pois houve escorregamento de talude sendo
necessária uma intervenção imediata para conter o movimento e proteger as residências a jusante e da
infraestrutura existente, conforme o Decreto Municipal nº 36.570 de 11 defevereiro de 2020.
ITAU UNIBANCO S/A
CNPJ: 60.701.190/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1112/2020 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 402/2020
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 45.291,31 (quarenta e cinco mil duzentos e noventa e um reais e trinta e um centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/07/2020
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço. Ref. Período junho/2020

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PROCESSO Nº 231/2019
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONVÊNIO NÃO ONEROSO Nº 001 Objeto: Prorrogação do
convênio não oneroso, entre este Poder Legislativo e o Grupo Educacional Jardim Paulista, objetivando a
obtenção de descontos nas mensalidades, a título de bolsa de estudo, para servidores e dependentes.
Instituição: GRUPO EDUCACIONAL JARDIM PAULISTA LTDA-ME.
Assinatura: 10/07/2020.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da assinatura.

Guarulhos, 10 de julho de 2020.
PROFESSOR JESUS

Presidente

PORTARIA Nº 106/2020 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso XIII, da Lei
Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
D E S I G N A, pelo período de 17/07/2020 a 31/07/2020, a servidora CINTIA ARAUJO LIMA, Agente de
Administração G, para responder pelas atribuições do cargo de Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC, ref.
09, no impedimento de SUELI FRANCISCO LOPES LEAL, por motivo de férias.

Guarulhos, 20 de julho de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG
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